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AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  SEGUIMENTO  NEGADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  INCONFORMISMO.
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  DENTRO  DO
PRAZO LEGAL. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE
DE  REFORMA  DA  DECISÃO  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  POR
INTEMPESTIVIDADE. POSSIBILIDADE. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO.  RECONSIDERAÇÃO  DA
DECISÃO.

- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.

-  Estando  devidamente  corroborados  os
fundamentos  alegados  pelo  recorrente  acerca  de
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existência  de  petição,  a  qual  foi  recebida
oportunamente, ou seja, dentro do prazo recursal, é
possível o juízo de retratação, nos termos do art. 284,
§ 2º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  a  fim  de  tornar  sem  efeito  a  decisão
monocrática que negou seguimento à apelação, por
intempestividade.

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO, fls.  125/126,
interposto pelo Município de Dona Inês, contra decisão monocrática, fls. 119/123, a
qual  acolheu  a  preliminar  de  intempestividade  arguida  pelo  Parquet e  negou
seguimento à Apelação, por ele manejada.

Em suas razões, o agravante alega a necessidade de
reconsideração  da  decisão  supracitada  e,  por  consequência,   o  regular
prosseguimento da apelação, argumentando para tanto, que encaminhou o recurso
apelatório, dentro do prazo legal. Sustenta, ainda, que houve equívoco na contagem
do lapso recursal, haja vista ter sido confundida a data da juntada do mandado de
intimação da Câmara Municipal e a publicação referente à intimação do Município
de Dona Inês.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De  início,  convém  ressaltar  que  o  agravo  interno
trata-se  de  uma  modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória, terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

Na  hipótese  vertente,  em  face  dos  argumentos
trazidos à baila pelo insurgente e da documentação carreada aos autos, vislumbro
razões para reconsiderar a decisão hostilizada.

Explico.
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O  decisum combatido  tomou  por  base  o  início  do
prazo para  interposição  do  recurso  como  sendo  a  data  da  juntada  aos  autos  do
mandado de intimação da Câmara Municipal, quando, na verdade, a intimação do
Município de Dona Inês,  ora apelante,  só ocorreu, por meio do Diário da Justiça,
publicado em 25/06/2014, e não através do aludido mandado de fl. 86.

Diante desse panorama, o  dies a quo  para contagem
do prazo recursal iniciou-se em 26/06/2014 (quinta-feira), ou seja, primeiro dia útil
subsequente à data de publicação do Diário da Justiça em 25/06/2014, findando-se,
somente em 25/07/2014.

Dessa forma, observo que, de acordo com a aposição
do protocolo manual constante da fl. 88, o apelo manejado pelo ente municipal foi
interposto em 23/07/2014, isto é, dentro do prazo legal para interposição do recurso,
conforme as disposições dos arts. 188 e 508, do Código de Processo Civil.

Nessa  senda,  restando  cabalmente  demonstrada  a
tempestividade do recurso apelatório forcejado pelo agravante, verifico, de logo, a
possibilidade de conhecimento da referida apelação, motivo pelo qual entendo ser
devido o juízo de retratação, a fim de reconsiderar a decisão originalmente tomada.

Ante o exposto, sem maiores delongas, conheço do
agravo interno e, valendo-me do juízo de retratação, disposto no art. 284, § 2º, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Paraíba, torno sem efeito a decisão de
fls. 119/123.

P. I.

Após o trânsito em julgado desta decisão, voltem-me
os autos conclusos, para apreciação do recurso apelatório.

João Pessoa, 22 de julho de 2015.

            Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador

       Relator
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